
  

 

INDICAÇÃO Nº 3705/2025 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos Arts. 182 e 231 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Vitória, requer que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Vitória, Lorenzo Pazolini, a presente 

INDICAÇÃO 

Para que o Prefeito de Vitória, por meio da secretaria competente, realize um estudo para 

que seja avaliado a possibilidade de incorporar ao CMEI Luiza Pereira Muniz Corrêa o espaço 

indicado nas fotos à baixo, rua Servidão Belarmino Guedes de Moraes, bairro Mário Cypreste, 

Vitória-ES.  

JUSTIFICATIVA:  

O espaço indicado nas fotos anexas apresenta características que permitem sua utilização 

pelo CMEI, possibilitando a melhoria da infraestrutura da unidade escolar. A incorporação 

desse espaço contribuirá diretamente para a promoção de um ambiente mais seguro, 

funcional e organizado. 

Além disso, a utilização do referido espaço pelo CMEI representa uma medida de otimização 

dos recursos públicos, ao dar função educacional a uma área que pode atender às 

necessidades da comunidade escolar, fortalecendo o compromisso do Município de Vitória 

com a qualidade da educação e o bem-estar das crianças atendidas. 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 29 de dezembro de 2025. 

 
 

Professor Jocelino 
Vereador – PT 
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